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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 7588/2015
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P.E. (SPMS, E. P. E.), 

tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição de bens 
e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribuições 
em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré-contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho.

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E. P. E., é considerada central de compras.

No âmbito das suas competências, a SPMS, E. P. E., levou a efeito 
o concurso público para a celebração de contratos públicos de apro-
visionamento (CPA) com vista ao fornecimento de Estimulantes da 
Eritropoiese, publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, 
de 18/12/2014 e no Jornal Oficial da União Europeia n.º 2014/S
247-435756 de 23/12/2014.

Assim, e nos termos do n.º 10 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 19/2010, 
na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 108/2011, de 17 de novembro, 
determina-se:

1 — A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. 
(SPMS, E. P. E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento 
Público da Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.min-saude.pt, todas 
as características dos produtos abrangidos por contratos públicos de 
aprovisionamento (CPA), que estabelecem as condições de fornecimento 
de Estimulantes da Eritropoiese.

2 — É obrigatória a aquisição ao abrigo dos CPA constantes do 
Anexo ao presente Despacho, para as Instituições e Serviços do Serviço 
Nacional de Saúde e Regiões Autónomas, salvo dispensa conferida 
por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde.

3 — A aquisição deve ser feita nos termos do artigo 259.º do Có-
digo dos Contratos Públicos, com respeito do critério do mais baixo 
preço unitário e das cláusulas 17.ª e 18.ª do caderno de encargos.

4 — As instituições e serviços do Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os fornecedores, devem registar trimestralmente, no módulo apro-
priado do Catálogo as aquisições e as vendas, respetivamente.

5 — Os CPA celebrados ao abrigo do CP 2014/11, têm a duração de 
um ano, sendo prorrogados até ao limite máximo de três anos, salvo se, 
após o 1.º ano, for denunciado por qualquer das partes com antecedência 
mínima de 60 dias.

6 — Todas as alterações às condições de aprovisionamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da respetiva autorização pela SPMS, E. P. E., 
que as publicam no Catálogo.

7 — O presente Despacho produz efeitos a partir da data da sua 
assinatura.

29 de junho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Ferreira Teixeira. 
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 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso (extrato) n.º 7599/2015

Procedimento simplificado de seleção, a nível regional, conducente 
ao recrutamento de pessoal médico

para a categoria de assistente, da área hospitalar da carreira médica

Publicação da lista de classificação final 
dos candidatos — Pediatria Médica

Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo desta Instituição, de 22 
de junho de 2015, torna -se pública a lista homologada de classificação 
final relativa ao procedimento simplificado de recrutamento de pessoal 
médico, que concluiu o respetivo internato médico na 2.ª época de 2014, 
com vista à celebração de contrato individual de trabalho, por tempo 
indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho, para ocupação de 
um posto de trabalho na categoria de Assistente, da área hospitalar de 
Pediatria Médica da carreira Médica, a que se reporta o aviso n.º 1572-
-B/2015 — Referência A18, divulgado no D.R., 2.ª série, n.º 28, de 10 
de fevereiro:

Lista de classificação final 

Ordenação Nome Nota final

1.º Mariana Jorge de Oliveira Rodrigues  . . . . . 19,5 valores
2.º Marta Filipa Ferreira Santalha . . . . . . . . . . . 19,5 valores
3.º António Alexandre Morais Fernandes . . . . . 19,0 valores
4.º Maria Júlia Calvo Galhardo . . . . . . . . . . . . . 17,5 valores
5.º Marta Raquel Nóbrega do Nascimento  . . . . 17,0 valores
6.º Ângela Judite Pinheiro Machado . . . . . . . . . 17,0 valores
7.º Filipa Daniela Faria de Almeida Rodrigues 16,0 valores
8.º Sónia Regina Tavares da Silva. . . . . . . . . . . 16,0 valores
9.º Janine de Sousa Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . 16,0 valores
10.º Fátima Cristina de Jesus Ribeiro  . . . . . . . . . 15,5 valores
11.º Sara Margarida Lopes Ferreira  . . . . . . . . . . 15,0 valores
12.º Lara Patrícia Costa Isidoro Neves  . . . . . . . . 15,0 valores

Filipa Andreia Aguiar Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)Luís Miguel Sequeira Ventura da Cruz Martins. . . . . . .

a) Excluídos por não terem comparecido à entrevista profissional de seleção.

 25/06/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.
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 Deliberação n.º 1407/2015
Através das deliberações do Conselho Diretivo de 26.03.2015 e de 

07.05.2015, e na sequência da conclusão do procedimento concursal 
aberto pelo aviso n.º 5017 -A/2014, publicado na 2.ª série do Diário da 
República, n.º 72, de 11 de abril de 2014, alterado pela declaração de re-
tificação n.º 461 -A/2014, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 86, de 6 de maio de 2014, foi autorizada a celebração de contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a categoria 
de assistente da carreira especial médica, área profissional de medicina 
geral e familiar, com os médicos abaixo identificados e para os postos de 
trabalho ali referidos, os quais ficam posicionados na 1.ª posição remune-
ratória da categoria mencionada, a que corresponde o nível 45 da Tabela 
Remuneratória Única e a remuneração mensal de dois mil setecentos e 
quarenta e seis euros e vinte e quatro cêntimos (€ 2.746,24 euros), no 
âmbito do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P./Agrupamentos de Centros de Saúde: 

Nome Agrupamento de Centros de Saúde Produção de efeitos

Ana Isabel Maia Marques Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ave — Famalicão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2015
Ana Marina Mendes Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Douro I — Marão e Douro Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06 -04 -2015
Benedita Teixeira Graça Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ave — Famalicão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -06 -2015
Cláudia Marina Oliveira Marques Neves  . . . . . . . . . . . . . . . . Cávado II — Gerês/Cabreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2015
Isabel Maria Peixoto Freitas Ribeiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . Cávado II — Gerês/Cabreira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2015
José Augusto Pereira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Ave — Guimarães/Vizela/Terras de Basto   . . . . . . . . . . 01 -04 -2015
José João Vilarinho Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga II — Aveiro Norte . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2015
Manuel Moreira Guedes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tâmega III — Vale do Sousa Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -04 -2015


